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JONAS ALVES DE REZENDE NETO, Administrador Judicial 

nomeado nos autos da Recuperação Judicial da empresa TECNO - IT 

TECNOLOGIA, SERVIÇOS E COMUNICAÇÃO S/A, apresenta o presente Relatório 

da Fase Administrativa de Verificação de Créditos, elaborado em 

estrita observância ao artigo 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005 e às 

diretrizes estabelecidas pela Recomendação nº 72/2020 do Conselho 

Nacional de Justiça, especialmente quanto aos parâmetros de 

transparência, integridade, rastreabilidade e publicidade, bem como 

às boas práticas consolidadas no âmbito da administração judicial. 
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Inicialmente, vejamos o que propõe a Recomendação nº 

72/2020 do CNJ a respeito deste Relatório da Fase Administrativa: 
Art. 1º Recomendar a todos os Juízos com competência para o julgamento de 

ações de recuperação judicial que determinem aos administradores judiciais 

a apresentação, ao final da fase administrativa de verificação de créditos, 

prevista no art. 7º da Lei nº 11.101/2005, a apresentação de relatório, 

denominado Relatório da Fase Administrativa, contendo resumo das análises 

feitas para a confecção de edital contendo a relação de credores. 

§ 1º O objetivo do Relatório da Fase Administrativa é conferir maior 

celeridade e transparência ao processo de recuperação judicial, permitindo 

que os credores tenham amplo acesso às informações de seu interesse já no 

momento da apresentação do edital de que trata o art. 7º, § 2º, da Lei 

nº 11.101/2005, inclusive para conferir-lhes subsídios para que possam 

decidir de maneira informada se formularão habilitação ou impugnação 

judicialmente. 

§ 2º O Relatório da Fase Administrativa deverá conter, no mínimo, as 

seguintes informações: 

I – relação dos credores que apresentaram divergências ou habilitações de 

créditos na forma do art. 7º, § 1º, da Lei nº 11.101/2005, indicando seus 

nomes completos ou razões sociais e números de inscrição no CPF/MF ou 

CNPJ/MF; 

II – valores dos créditos indicados pela recuperanda, na forma do art. 52, 

§ 1º, da Lei nº 11.101/2005; valores apontados pelos credores em suas 

respectivas divergências ou habilitações; e valores finais encontrados pelo 

AJ que constarão do edital; 

III – indicação do resultado de cada divergência e habilitação após a 

análise do administrador judicial, com a exposição sucinta dos fundamentos 

para a rejeição ou acolhimento de cada pedido; e 

IV – explicação sucinta para a manutenção no edital do Administrador 

Judicial daqueles credores que foram relacionados pela recuperanda na 

relação nominal de credores de que trata o art. 51, II, da Lei 

nº 11.101/2005. 

§ 3º O Relatório da Fase Administrativa deve ser protocolado nos autos do 

processo de recuperação judicial e divulgado no site eletrônico do 

administrador judicial. 

§ 4º O administrador judicial deve criar um website para servir de canal 

de comunicação com os credores, contendo as cópias das principais peças 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
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processuais, cópias dos RMAs, lista de credores e demais informações 

relevantes. A criação do site contribui para a divulgação de informações e 

o acesso aos autos que ainda são físicos em muitas comarcas. 

 

   Desta forma, em atendimento à referida Recomendação 

este Relatório da Fase Administrativa está sendo protocolado nos autos 

do processo de recuperação judicial e divulgado no site eletrônico 

deste Administrador Judicial (www.jonasneto.adv.br).  

   Ainda, em acolhimento à recomendação, seguem abaixo as 

informações da relação dos credores que apresentaram divergências ou 

habilitações de créditos na forma do art. 7º, § 1º, da Lei 

nº 11.101/2005, como os valores dos créditos indicados pela 

recuperanda, na forma do art. 52, § 1º, da Lei nº 11.101/2005, valores 

apontados pelos credores em suas respectivas divergências ou 

habilitações e valores finais encontrados que constaram do edital. 

Também foi indicado o resultado de cada divergência e habilitação após 

as devidas análises, com a exposição sucinta dos fundamentos para a 

rejeição ou acolhimento de cada pedido. E à respeito dos 

créditos/credores que foram relacionados pela recuperanda na relação 

nominal de credores de que trata o art. 51, II, da Lei nº 11.101/2005, 

procedemos a devida análise com base nos livros contábeis e documentos 

comerciais e fiscais do devedor e nos documentos que foram apresentados 

pelos credores, resultando na manutenção, alteração, retificação, 

exclusão e ajustes de créditos, conforme exposto no edital publicado. 

Portanto, este relatório contempla as análises e 

verificações de créditos realizadas, com o objetivo de promover a 

http://www.jonasneto.adv.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
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atualização da Relação de Credores, fornecendo informações precisas e 

atualizadas que compõem a 2ª Relação de Credores consolidada.  

Tal atualização visa assegurar que todos os 

interessados disponham de acesso adequado às informações 

indispensáveis, apuradas e devidamente atualizadas à consolidação do 

Quadro Geral de Credores (QGC) e ao trâmite regular do processo de 

Recuperação Judicial. 

O procedimento teve início com a publicação do Edital 

previsto no artigo 52, §1º, da Lei nº 11.101/2005, contendo a relação 

de credores apresentada pela Recuperanda e convocando os interessados 

à apresentação de habilitações e divergências dentro do prazo legal, 

o valor inicial apurado, espelha-se abaixo: 

   A partir desse marco, desenvolveu-se a fase 

administrativa de verificação, conduzida em estrita observância às 

normas de transparência, fiscalização e publicidade que regem o 

processo recuperacional e às diretrizes metodológicas de uniformização 

previstas pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Encerrado o prazo editalício, esta Administração 

Judicial procedeu à triagem e ao registro de todas as manifestações 

recebidas, compreendendo habilitações e divergências administrativas 

relativas aos valores e classificações constantes da relação inicial.  

No tocante às habilitações e divergências encaminhadas 

diretamente ao endereço eletrônico oficial da Administração Judicial, 

cumpre registrar que todas foram recebidas, devidamente processadas e 

analisadas com observância estrita às diretrizes da Lei nº 
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11.101/2005, com base nos documentos apresentados e naqueles obtidos 

na verificação dos créditos. 

A análise empreendida abrangeu o exame minucioso da 

documentação fornecida pela Recuperanda e pelos credores, englobando 

contratos, notas fiscais, comprovantes de serviços prestados, extratos 

bancários, instrumentos de confissão de dívida, acordos judiciais e 

extrajudiciais, sentenças, cálculos atualizados, demonstrativos 

contábeis, escrituração comercial, e demais documentos pertinentes.  

Nos casos em que os elementos apresentados eram 

insuficientes, contraditórios ou não permitiam formação de juízo 

técnico seguro, foram expedidas diligências complementares, de modo a 

garantir decisão adequada, transparente e tecnicamente fundamentada. 

Os trabalhos desenvolveram-se de modo a permitir 

completa rastreabilidade das deliberações, possibilitando que a 

Administração Judicial edificasse, com precisão técnica, a relação 

consolidada apresentada neste relatório. Destaca-se, ainda, que a 

Recuperanda e sua assessoria jurídica demonstraram plena colaboração 

no fornecimento dos documentos necessários, permitindo a verificação 

cruzada de informações sensíveis e contribuindo para a construção de 

um quadro mais seguro e fidedigno. 

O conjunto dessas providências reforça o compromisso 

da Administração Judicial com a condução responsável, transparente e 

diligente da fase administrativa, assegurando que a consolidação dos 

créditos refletisse, de forma equilibrada e tecnicamente fundamentada, 

todas as verificações realizadas. Tal postura alinhou-se ao dever de 
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fiscalização imposto pela Lei nº 11.101/2005 e às diretrizes de 

governança, integridade e precisão estabelecidas pelo Conselho 

Nacional de Justiça, especialmente no que tange à padronização, 

clareza e rastreabilidade das informações constantes da Relação de 

Credores. 

Para fins de uniformização e precisão, até chegar no 

valor demonstrado e relacionado na publicação, adotou-se metodologia 

baseada na formação de planilha estruturada contendo:  

(a) identificação do credor;  

(b) valor informado pela recuperanda;  

(c) valor indicado pelo credor;  

(d) valor confirmado pela Administração Judicial;  

(e) classificação jurídica segundo a LRF;  

(f) existência de garantias reais ou fidejussórias;  

(g) glosas aplicadas e respectivas justificativas;   

(h) observações sobre litígios, pendências, 

duplicidades, compensações ou ausência de lastro documental; e 

(i) alinhamento sobre entendimento a respeito da 

sujeição de créditos, especialmente de atos cooperados e alienação 

fiduciária. 

Os critérios aplicados ao julgamento das habilitações 

observaram elevado rigor técnico: créditos foram acolhidos quando 

comprovados mediante documentação idônea; acolhidos parcialmente 

quando apenas parte da divergência se justificava; retificados quando 

o valor informado pela Recuperanda se mostrava incompatível com os 
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elementos probatórios; e rejeitados nos casos de ausência de lastro 

documental mínimo, duplicidade, falta de legitimidade ativa ou 

inadequado enquadramento jurídico, conforme segue:  

 
 

A classificação dos créditos foi realizada com 

fidelidade absoluta às categorias legais. 

Em diversas situações, fez-se necessária conferência 

cruzada da documentação apresentada com os registros contábeis da 

Recuperanda, incluindo razão analítica, diário geral, balancetes 

mensais e demonstrativos financeiros, a fim de identificar obrigações 

Ord. Nome do Credor Espécie  Valor na 1ª Lista Classe Pedido Análise  Valor para 2ª Lista

1 BANCO BS2 S.A. Divergência  R$          2.712.021,75 Quirografário Exclusão integral - alienação fiduciária
não acolhida - motivo: 
essencialidade

 R$                        2.712.021,75 

2 BANCO DO BRASIL S.A. Divergência  R$          9.858.201,29 Quirografário
Retificação para R$ 9.469.268,19 e exclusão R$ 
835.000,00 - cessão fiduciária

não acolhida - motivo: 
essencialidade. Valor ajustado 
de acordo com documentos

R$ 10.304.268,18

3 BRADESCO SAÚDE S.A. Divergência  R$               138.113,35 Quirografário Exclusão integral - não existe débito acolhida  R$                                                    -   

4 BRB – BANCO DE BRASÍLIA S.A. Divergência  R$          3.650.000,00 Quirografário Exclusão integral - cessão fiduciária

não acolhida - motivo: 
essencialidade.  Valor 
ajustado de acordo com 
documentos

R$ 3.695.258,92

5 CAIXA ECONOMICA FEDERAL Divergência  R$          5.025.441,86 Quirografário
Informou que apresentaria toda a documentação e 
informaria o valor correto e classificação

não acolhida - motivo: não 
apresentou documentos 

 R$                        5.025.441,86 

6
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA 
GRANDE GOIÂNIA LTDA - CREDIADAG

Divergência  R$          1.498.809,54 Quirografário
Exclusão integral - atos cooperados e cessão 
fiduciária

não acolhida - motivo: não 
aderência atos cooperados e 
essencialidade

 R$                        1.498.809,54 

7
BANCO DAYCOVAL S/A - cessão de FURUKAWA ELETRIC 
LATAM S/A

Divergência  R$               122.679,12 Quirografário

Retificação parcial do valor arrolado para a Cedente 
FURUKAWA ELETRIC LATAM S/A, com a necessária 
SUBSTITUIÇÃO do titular do crédito, a fim de constar 
o Banco Daycoval, na qualidade de credor 
quirografário da Recuperanda Tecno It, no montante 
total de R$ R$ 102.507,34

acolhida, no valor dos 
documentos analisados

R$ 100.342,41

8
BANCO DAYCOVAL S/A - cessão de SND Distribuição de 
Produtos de Informática S/A

Divergência  R$          2.295.399,40 Quirografário

Retificação parcial do valor arrolado para a Cedente 
SND Distribuição de Produtos de Informática S/A, 
com a necessária SUBSTITUIÇÃO do titular do 
crédito, a fim de constar o Banco Daycoval, na 
qualidade de credor quirografário da Recuperanda 
Tecno It, no montante total de R$ 948.931,79

acolhida, no valor dos 
documentos analisados

R$ 948.931,79

9
DIP'S DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRÔNICOS 
LTDA

Divergência  R$                  35.265,32 Quirografário Majorar para R$ 67.603,86 acolhida  R$                               67.603,86 

10
FONNET NETWORKS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELECOMUNICACOES LTDA

Divergência  R$                  69.400,00 Quirografário Correção do valor para R$ 81.519,93
acolhida, no valor dos 
documentos analisados

 R$                               92.320,00 

11
JIF CRÉDITOS - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS CRÉDITO PRIVADO

Divergência  R$       21.354.166,69 Quirografário
Exclusão total - cessão fiduciária. Valor correto R$ 
23.302.192,44

não acolhida - motivo: 
essencialidade. Valor ajustado 
de acordo com cláusula de 
escritura das partes

 R$                     21.755.984,29 

12 LEANDRO TEIXEIRA LOBO LESSA DE BARROS Habilitação   - Trabalhista
Habilitação na Classe Trabalhista no valor de R$ 
2.812,41

acolhida  R$                                  2.812,41 

13 PREXX COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. Divergência  R$          2.063.270,93 Quirografário Majorar para R$3.876.481,20 acolhida  R$                        3.876.481,20 

14 TRAMONTINA ELETRIK S/A Divergência  R$                  25.849,92 Quirografário Reduzir para R$14.263,26 acolhida  R$                               14.263,26 

15 TRAMONTINA PLANALTO S/A Divergência  R$                     2.472,50 Quirografário Majorar para R$ 13.221,76 acolhida  R$                               13.221,76 
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registradas, baixadas, compensadas ou provisionadas. Também foram 

consultados sistemas eletrônicos públicos. 

Concluídas todas as verificações, consolidou-se a 

relação atualizada de credores sujeitos aos efeitos da recuperação 

judicial, incluindo:  

(i) créditos inicial e integralmente confirmados;  

(ii) créditos retificados quanto a valor, 

classificação ou garantias;  

(iii) créditos incluídos por habilitações tempestivas;  

(iv) créditos parcialmente acolhidos; e  

(v) créditos integralmente rejeitados, com exposição 

das respectivas fundamentações técnicas. 

Os resultados gerais obtidos podem ser sintetizados 

nos seguintes termos: foram confirmados créditos devidamente 

comprovados; corrigidos valores que não refletiam a realidade 

contratual e contábil; incluídos créditos apresentados tempestivamente 

com documentação adequada; glosadas parcelas sem lastro documental; 

excluídos créditos cuja origem ou exigibilidade não se confirmou; e 

reclassificados créditos declarados de forma incompatível com sua 

natureza legal. 

Toda essa consolidação foi devidamente vertida para a 

relação oficial que ensejou a publicação do edital correspondente, 

atendendo às determinações legais e às diretrizes normativas do 

Conselho Nacional de Justiça, especialmente no que se refere à 
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padronização, integridade e publicidade dos dados que compõem a 

Relação de Credores. 

Registra-se que toda a documentação utilizada 

permanece integralmente disponível nos canais desta Administração 

Judicial, assegurando ampla transparência e pleno exercício do direito 

de fiscalização previsto na legislação aplicável. 

Por fim, informa-se que, com a publicação do edital 

contendo a relação consolidada, inicia-se o prazo previsto no artigo 

8º da Lei nº 11.101/2005, período no qual credores, a Recuperanda, 

seus sócios e o Ministério Público poderão apresentar impugnações 

relativas ao valor, legitimidade ou classificação dos créditos.  

Ainda, apresenta/expõe-se, colacionado a seguir o 

respectivo edital publicado no DJE-GO, na forma da Lei. 
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À vista de todo o exposto ao longo deste Relatório da 

Fase Administrativa, resta plenamente demonstrado que a verificação 

dos créditos da Recuperanda foi conduzida com observância rigorosa às 

normas legais aplicáveis, às diretrizes estabelecidas pelo Conselho 

Nacional de Justiça e às melhores práticas consolidadas da 

administração judicial.  

O procedimento adotado foi pautado pela aplicação 

uniforme dos critérios de análise, pela padronização metodológica 

instituída pela Recomendação CNJ nº 72/2020 e pelo compromisso 

permanente com a integridade, rastreabilidade e publicidade dos atos 

praticados, repita-se. 
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As etapas aqui descritas comprovam que a Administração 

Judicial implementou processo minucioso de coleta, organização, 

auditoria documental, cruzamento de informações e validação dos dados 

apresentados pela Recuperanda, pelos credores e por terceiros 

legitimados, garantindo que todas as manifestações fossem devidamente 

recebidas, estudadas e consideradas na composição da 2ª Relação de 

Credores publicada.  

Todas as diligências foram realizadas com total 

transparência, com base em critérios objetivos e verificáveis, 

preservando-se rigor técnico, isonomia entre os credores e estrita 

aderência aos comandos legais. 

A consolidação dos créditos, tal como apresentada, 

revela quadro fiel, coerente e tecnicamente justificado, formado a 

partir de decisões motivadas, devidamente suportadas pela documentação 

apresentada nos autos, e orientado exclusivamente pelos parâmetros 

legais de classificação, legitimidade, exigibilidade e comprovação 

documental.  

A Administração Judicial procedeu às confirmações, 

retificações, glosas, exclusões e reclassificações sempre fundada em 

elementos objetivos, garantindo que nenhum crédito fosse reconhecido 

sem lastro mínimo ou sem compatibilidade com as exigências da Lei nº 

11.101/2005. 

Assim, alcançado o objetivo legal previsto no art. 7º, 

§2º, da Lei nº 11.101/2005, a Administração Judicial conclui a fase 

administrativa com a apresentação de uma Relação de Credores 
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tecnicamente consistente, juridicamente fundamentada e integralmente 

alinhada às diretrizes legais e normativas aplicáveis.  

O resultado ora consolidado assegura que o subsídio 

necessário ao desenvolvimento das próximas etapas do processo 

recuperacional esteja disposto de maneira clara, transparente e fiel 

à realidade documental apurada, possibilitando ao Juízo e aos 

interessados a adequada compreensão da situação creditória da 

Recuperanda. 

Considerando que o edital já foi regularmente 

publicado e que se inicia o prazo legal do artigo 8º da Lei nº 

11.101/2005, compete agora aos credores, à Recuperanda, aos seus 

sócios e ao Ministério Público o exercício do direito de apresentar 

impugnações judiciais relativas ao valor, classificação ou 

legitimidade dos créditos.  

As eventuais controvérsias apresentadas serão 

examinadas individualmente, com a profundidade necessária e dentro 

dos parâmetros da Lei. 

À vista disso, a Administração Judicial encaminha o 

presente Relatório da Fase Administrativa, reiterando seu compromisso 

com a condução tecnicamente responsável, transparente e idônea do 

processo de Recuperação Judicial, permanecendo à disposição para 

quaisquer esclarecimentos adicionais necessários ao regular 

prosseguimento do processo de recuperação judicial. 

 
JONAS ALVES DE REZENDE NETO 

Administrador Judicial 


